
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

LEI Nº 2809/2026 
 

 AUTORIZA A INCLUSÃO DE UNIDADE, AÇÃO E 
PROGRAMA NO PPA 2026-2029, NA LDO 2026 E NA 
LOA 2026, A ABERTURA DE UM CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 2.947.161,45 (DOIS MILHÕES, 
NOVECENTOS E QUARENTA E SETE MIL, CENTO E 
SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS), INDICA RECURSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
FABIANO ACADROLI, Prefeito Municipal de Imigrante em Exercício, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto 
de Lei nº 010/2026, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

   

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir nas Leis Municipais 
nº 2.741/2025 (Plano Plurianual 2026 a 2029), nº 2.754/2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2026), nº 2.777/2025 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026) 
a seguinte Ação: 

 

PROJETO    

Código Descrição   

1059 CONSTR.DE CASAS POPULARES    
 

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no 
valor total de R$ 2.947.161.45 (dois milhões, novecentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e 

um reais e quarenta e cinco centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 07 - SEC.MUN.SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.482.0051.1059 - CONSTR.DE CASAS POPULARES 
Despesa: 3.4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................................... R$    165.000,00 
Despesa: 3.4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ........................................... R$ 2.782.161,45 

 
Art. 3º.  Para a cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 

anterior, servirá de recurso: 
  

. SUPERAVIT - STN 500 ..................................................................................................................................R$   165.000,00 

. EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - STN 700................................................................................................R$ 2.553.035,16 

. SUPERAVIT - STN 700 ..................................................................................................................................R$    229.126,29 

  

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE IMIGRANTE,  15 de janeiro de 2026. 
 

FABIANO ACADROLI 
Prefeito Municipal de Imigrante em Exercício 

Registre-se e Publique-se 
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